
SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
14/09/21..................R$ 157,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
14/09/21..................R$ 85,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
14/09/21..................R$ 87,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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•  Destaque desta terça-feira para a mu-
dança nas condições do tempo em todo 
o Paraná, por conta do gradual avanço de 
uma frente fria pelo Sul do Brasil. Risco 
de tempestades é maior no noroeste e 
no norte, setores onde está mais quente. 
Mínima:  20°C em Curitiba
Máxima: 35°C em Londrina
Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

DECRETO N.º 212/2021
 SÚMULA:  ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR  E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º. 2.833 de 23 de novembro de 2020.
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na Fundação 
Municipal de Saúde quantia de R$ 90.280,00 (Noventa Mil, Duzentos e Oitenta Reais) destinados ao reforço das 
dotações abaixo especificadas, constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, em execução:
 SUPLEMENTAÇÃO:
 50 DIRETORIA GERAL                               2.880,00
 50.001 DIRETOR PRESIDENTE                                      
 10.122.0002.2089ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE SAÚDE PÚBLICA E
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 150         00303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 50 DIRETORIA GERAL                                 2.900,00
 50.001 DIRETOR PRESIDENTE                                      
 10.122.0002.2089ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE SAÚDE PÚBLICA E
 4.4.90.52.00.0EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 240         00303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                               3.050,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2095ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS NIVALDO ANTONIO
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 1510        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                  500,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2095ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS NIVALDO ANTONIO
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 1730        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                  600,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2159ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS ANTONIO FODRA
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 2200        00303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                  250,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2159ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS ANTONIO FODRA
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 2260        00303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                             10.000,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.302.0022.2096REPASSE FINANCEIRO AO CONSORCIO INTERG.PR- CISMEPAR
 3.3.71.70.00.0RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
 2910        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                               5.000,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.302.0022.2096REPASSE FINANCEIRO AO CONSORCIO INTERG.PR- CISMEPAR
 3.3.72.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2930        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                             61.500,00
 52.005 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL MUNICIPAL          
 10.302.0022.2101ATIVIDADES DE ADMISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 3920        00303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                               2.300,00
 52.005 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL MUNICIPAL          
 10.302.0022.2101ATIVIDADES DE ADMISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
 4.4.90.52.00.0EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 4200        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                  700,00
 52.006 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE ENDEMIAS                    
 10.302.0022.2163ATIVIDADES DE ENDEMIAS
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 4470        00303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                  500,00
 52.006 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE ENDEMIAS                    
 10.302.0022.2163ATIVIDADES DE ENDEMIAS
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 4480        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                  100,00
 52.009 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE TRANSPORTE A PACIENTES     
 10.302.0022.2165ATIVIDADES DE TANSPORTE A PACIENTES
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 5290        00303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 TOTAL ................................................................................................ R$ 90.280,00
 Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar previsto no 
Artigo anterior, será utilizado em igual quantia, o cancelamento das dotações abaixo especificadas, 
constante da tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, conforme abaixo se especifica:
 CANCELAMENTO:
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                               4.700,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2095ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS NIVALDO ANTONIO
 3.3.90.32.00.0MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 1660        00303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                             10.900,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2158ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS MARIA ITALIA
 3.3.90.32.00.0MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 2050        00303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                               2.300,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2158ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS MARIA ITALIA
 3.3.90.32.00.0MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 2070        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                               1.000,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                

 10.301.0022.2159ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS ANTONIO FODRA
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 2350        00303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                               1.000,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2300ATIVIDADES DE SAÚDE PÚBLICA DA UBS JULIA TEIXEIRA DE
 3.3.90.32.00.0MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 2740        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                               5.000,00
 52.005 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL MUNICIPAL          
 10.302.0022.2101ATIVIDADES DE ADMISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 4120        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                             30.000,00
 52.009 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE TRANSPORTE A PACIENTES     
 10.302.0022.2165ATIVIDADES DE TANSPORTE A PACIENTES
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 5410        00303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                             13.050,00
 52.009 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE TRANSPORTE A PACIENTES     
 10.302.0022.2165ATIVIDADES DE TANSPORTE A PACIENTES
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 5420        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                             22.330,00
 52.009 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE TRANSPORTE A PACIENTES     
 10.302.0022.2165ATIVIDADES DE TANSPORTE A PACIENTES
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5470        00303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 TOTAL ................................................................................................. R$ 90.280,00
 Art. 3º - Revogam as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 02 de agosto de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

ELABORADO POR: 
 LUIS ANTONIO CONFORTINI
 TÉCNICO EM CONTABILIDADE

EDITAL N. 013/2021 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS Nº 003/2021
 ABRE INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATEN-
DER ÀS NECESSIDADES DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
DE ALVORADA DO SUL.
 O Diretor Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR, no 
uso de suas atribuições legais,
 Considerando a recomendação administrativa do ministério público do Estado do 
Paraná - MPPR-0017.21.000122-2;
 Considerando a ausência de candidatos inscritos no processo seletivo simplificado 002/2021; 
 Considerando o intuito de sempre estar melhorando o serviço público ofertado aos 
munícipes de Alvorada do Sul,  
 RESOLVE:
 Abrir inscrições no Processo Seletivo Simplificado – PSS, para atender emergen-
cialmente a necessidade de suprimento de pessoal da Fundação Municipal de Saúde de Alvorada 
do Sul, órgão da Administração Indireta do Município de Alvorada do Sul-Pr., e divulga e estabelece 
normas específicas para abertura de Processo Seletivo Simplificado, para contratação, por tempo 
determinado, sem caráter de concurso, para a Função de MÉDICO PEDIATRA em regime especial de 
trabalho, com Formação de Cadastro Reserva, visando atender necessidades da Fundação Municipal 
de Saúde - FUMSAUDE, observado o disposto no inciso IX,do artigo 37 da Constituição Federal, nos 
termos da Lei Municipal nº. 1463/2007 e alterações, bem como as normas contidas neste Edital.
 1. DAS ESPECIFICAÇÕES DAS FUNÇÕES, VAGAS, REMUNERAÇÃO E CARGA 
HORÁRIA, REQUISITOS OBRIGATÓRIOS E ATRIBUIÇÕES 
 1.1. O Quadro abaixo apresenta as funções e total de vagas deste certame, conforme 
pormenorizado abaixo: 

 1.2. A Fundação Municipal de Saúde reserva-se ao direito de proceder à realocação 
das vagas entre as Unidades de Saúde existentes, para melhor atender às suas necessidades. 
 1.3. Considerada os requisitos e as atribuições das funções, as descritas abaixo, 
sem prejuízos de outras descritas no Plano de Funções da Prefeitura Municipal
 1.4. A realização da inscrição implica na concordância do candidato com as regras 
estabelecidas neste Edital, com renúncia expressa a quaisquer outras.
 EMEDICO PEDIATRA – 40h
 Instrução: 3º Grau Completo com Registro no respectivo Conselho da Categoria 
Profissional, COM ESPCIALIDADE OU RESIDENCIA EM PEDIATRIA; Conhecimento Específico: 
A ser especificado no Edital de Abertura do respectivo concurso. Jornada Laboral: 40 horas sema-
nal ou escala a ser definida por ato da administração; Experiência: A ser especificada no Edital de 
Abertura do respectivo concurso; Outros Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão 
de curso de graduação de nível superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério de Educação; registro no Conselho Regional de Medicina; e certificado 
de residência médica em Pediatria reconhecido pela comissão Nacional de Residência Médica ou 
declaração de que tenha concluído 75% das atividades em Programa de Pediatria ou certificado 
de conclusão de pós-graduação ou especialização em Pediatria, realizada em território brasileiro e 
em instituição brasileira de ensino superior reconhecida pelo Ministério de Educação, com duração 
de dois anos e carga horária mínima de 1800 horas por ano ou título de especialista em Pediatria 
reconhecido pela Associação Médica Brasileira (AMB) ou comprovação de atuação em atividades 
profissionais na especialidade de Pediatria no período de 04 (quatro) anos consecutivos.
 DESCRIÇÃO DO CARGO –  Realizar ações de interconsulta em pediatria, desenvol-
vidas juntamente com médicos generalistas e demais componentes das equipes de saúde da família; 
ações de atenção às crianças, desenvolvidas a partir de demandas identificadas e referenciadas 
pela equipe de saúde da família e cuja complexidade exija atenção diferenciada; realizar junto com 
as equipes de saúde da família o planejamento das ações de saúde da criança; realizar atividades 
clínicas pertinentes a sua responsabilidade profissional; apoiar as equipes de saúde da família na 
abordagem e no processo de trabalho referente aos casos de agravos severos e/ou persistentes de 
saúde da criança; e exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação
 2. DAS INSCRIÇÕES: FORMA, DATA, LOCAL E HORÁRIO DE INSCRIÇÃO 
 2.1. Não haverá taxa de inscrição. 
 2.1.1. Todos os documentos previstos neste Edital, incluindo a comprovação de 
experiência profissional deverão ser apresentados na via original na data prevista para contratação.
 2.2. O candidato deverá realizar a inscrição no endereço eletrônico http://www.
alvoradadosul.pr.gov.br/, a partir de 00h00min do dia 14 de setembro de 2021 até as 23h59min do 
dia 01 de outubro de 2021, preenchendo a Ficha de Inscrição para função a qual deseja concorrer 

e anexar os respectivos documentos comprobatórios. Na forma do passo a passo abaixo:

 2.3. No ato da inscrição, o candidato deverá anexar os documentos elencados nos 
itens 2.3.1 e OS TITULOS RELATIVOS AO ITEM 6 (FORMAÇÃO, CAPACITAÇÃO E EXPERIENCIA 
PROFISSIONAL), individualmente, em formato PDF, tamanho 1MB no máximo, correspondente a 
cada documento, conforme função desejada. 
 2.3.1. Para a função de MEDICO PEDIATRA: 
 I – Carteira de Identidade; 
 II – Cadastro de Pessoa Física - CPF;
 III – Certificado de Escolaridade e Diploma ou Certidão de Conclusão de curso, 
correspondente à formação; 
 IV – Histórico Escolar, correspondente à formação; 
 V – Cursos Profissionalizantes e/ou de Qualificação na área da saúde E PEDIATRIA; 
 VI – Comprovante de experiência, conforme item 3.4. 
 VII – Comprovante de Residência (água, energia, telefone, cartão de crédito e internet), 
recente, ou seja, dos últimos 90 dias; 

DECRETO Nº. 5.302, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021
 Súmula: Declara de utilidade pública para fins de desapropriação área de 11.498,66 
m² a qual será resultado de unificação e desmembramento e posteriormente será denominada de 
Lote AB-1, 8ª1-A, e dá outras providências.
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, em especial pelo artigo 6° do Decreto-Lei n°. 3.365, de 21 de junho de 1941, e ainda 
 Considerando a solicitação realizada pela Secretaria de Serviços Públicos e Urba-
nismo, para abertura de processo administrativo, visando a aquisição de imóvel para ampliação do 
Cemitério Municipal;
 Considerando que a previsão do Art. 5°, inciso XXIV da Constituição Federal, que 
prevê que a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;
 Considerando que existe a possibilidade de inferência do Poder Público na mudança 
compulsória da destinação de um bem privado, mediante desapropriação, conforme vários dispo-
sitivos constitucionais, quais sejam, art. 5°, XXIV, artigo 22, II, 182, §§3° e 4°;
 Considerando que a desapropriação é um dos instrumentos de política urbana 
previstos na Lei Complementar n°. 005/2013 – Plano Diretor Municipal de Primeiro de Maio e na 
Lei n°. 10.257/2001 – Estatuto das Cidades;
 Considerando que a desapropriação deverá efetivar-se mediante acordo ou intentar-
-se judicialmente, dentro de cinco anos, contados da data expedição do respectivo Decreto e findos 
os quais este caducará, conforme Art. 10 do Decreto Lei n°. 3.365/41;
 DECRETA
 Art. 1° Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de Desapropriação a área 
de 11.498,66 m² a qual será resultado de unificação e desmembramento e posteriormente será 
denominda de Lote AB-1, 8ª1-A, para ser desapropriado administrativa ou judicialmente:
 I – Matrícula n°. 10.679 do RGI da Comarca de Primeiro de Maio/ matrícula 10.680 do 
RGI da Comarca de Primeiro de Maio: Lote: AB-1,8A1-A - Área: 11.498,66 m² - Perímetro: 460,75 m 
AO NORTE: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N 7.472.198,5894m 
e E 497.801,3293m; deste, segue confrontando com Lote AB-1,8A-REM, com os seguintes azi-
mutes e distâncias: 180°00'00" e 157,12 m até o vértice 2, de coordenadas N 7.472.041,4668m e 
E 497.801,3293m; deste, segue confrontando com Rua Trinta e Seis, com os seguintes azimutes 
e distâncias:  270°03'05" e 69,59 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.472.041,5293m e E 
497.731,7435m; deste, segue confrontando com Cemitério Municipal, com os seguintes azimutes 
e distâncias: 357°21'59" e 157,23 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.472.198,5894m e E 
497.724,5191m; deste, segue confrontando com Lote AB-1,8A-REM, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 90°00'00" e 76,81 m até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as 
coordenadas descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação 
ativa da RBMC de Brasília, de coordenadas N m e E m, e encontram-se representadas no Sistema 
U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 51°00', fuso -22, tendo como datum o SIRGAS2000. 
Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.
 Art. 2° O objetivo da presente declaração de Utilidade Pública para desapropriação 
é o expropriante utilizar a área para a ampliação do Cemitério Municipal, tendo em vista o aumento 
considerável da ocupação dos jazigos em decorrência dos efeitos trazidos pela pandemia da 
COVID-19.
 Art. 3° O imóvel foi avaliado por perito avaliador em R$ 703.927,66 (setecentos e 
três mil novecentos e vinte e sete reais e sessenta e seis centavos).
 Art. 4º Fica declarada URGÊNCIA na forma do art. 15, § 1º do Dec. Lei nº 3.365/41.
 Art. 5º As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta de 
recursos consignados no Orçamento Municipal, dotação orçamentária:
REDUZIDO  PROGRAMÁTICA ELEMENTO DESPESA FONTE
       629                      14.002.15.451.0010.2.329         4.4.90.61.00.00 1000
     1021                      14.002.15.451.0010.2.329         4.4.90.61.00.00 1002
 Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Gabinete da Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, aos treze 
dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um. 

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

DISPENSA Nº 33/2021
EXTRATO DE CONTRATO Nº 76/2021

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: ESTÁTICA PROJETOS LTDA
 OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de Projeto 
Executivo conforme descrição de cada lote correspondente.
 VALOR: R$ 18.010,00 (dezoito mil e dez reais).
 VIGENCIA: 180 (cento e oitenta) dias.
 REFERÊNCIA: Dispensa nº 33/2021
 FISCAL DO CONTRATO: Jocinei Pereira
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 30 de agosto de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

DISPENSA Nº 33/2021
EXTRATO DE CONTRATO Nº 75/2021

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: FELIZARDO ENGENHARIA E ARQUITETURA
 OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de Projeto 
Executivo conforme descrição de cada lote correspondente.
 VALOR: R$ 18.892,30 (dezoito mil, oitocentos e noventa e dois reais e trinta centavos).
 VIGENCIA: 180 (cento e oitenta) dias.
 REFERÊNCIA: Dispensa nº 33/2021
 FISCAL DO CONTRATO: Jocinei Pereira
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 30 de agosto de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

DISPENSA Nº 34/2021
EXTRATO DE CONTRATO Nº 78/2021

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO PARA-
NAPANEMA - CISMEPAR
 OBJETO: contratação do Consórcio Intermunicipal de Saúde Paranapanema – 
CISMEPAR, para prestação de serviços complementares de média complexidade para plantões 
médicos presencias.
 VALOR: R$ 959.400,00 (novecentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos reais).
 VIGENCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
 REFERÊNCIA: Dispensa nº 36/2021
 FISCAL DO CONTRATO: Samanta Ferreira da Sila
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 02 de setembro de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

DISPENSA Nº 34/2021
EXTRATO DE CONTRATO Nº 78/2021

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: M. S. OLIVEIRA E FILHA LTDA ME
 OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de marmitas (marmitex), 
para atender a Secretaria Municipal de Viação e Transportes e Serviços Públicos e Urbanismo.

 VALOR: R$ 10.200,00 (dez mil, duzentos reais).
 VIGENCIA: 12 (doze) meses.
 REFERÊNCIA: Dispensa nº 34/2021
 FISCAL DO CONTRATO: Danillo Royo de Oliveira     
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 01 de agosto de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

DISPENSA Nº 34/2021
EXTRATO DE CONTRATO Nº 77/2021

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: A. BERTONCINI SERVIÇOS ELETRICOS LTDA
 OBJETO: Contratação de empresa de engenharia elétrica especializada para 
prestação de serviços de manutenção no parque de iluminação pública do município de Primeiro 
de Maio.
 VALOR: R$ 61.630,80 (Sessenta e um mil, seiscentos e trinta reais e oitenta centavos).
 VIGENCIA: 04 (quatro) meses.
 REFERÊNCIA: Dispensa nº 34/2021
 FISCAL DO CONTRATO: Luciano Lopes da Silva
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 31 de agosto de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

PORTARIA Nº 5186, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021
 Designa a servidora Samanta Ferreira da Silva, para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste Contrato. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 do Tribunal de Contas da 
União.
 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designada a servidora Samanta Ferreira da Silva, matrícula n°.401721, 
portadora da cédula de identidade RG n°. 8.407.770-4, CPF n°. 048.749.339-71, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Administrativos, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, 
referente a Dispensa n° 36/2021, cujo objeto consiste na contratação do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde do Médio Paranapanema – Cismepar.
 I – Contrato de Prestação de Serviços n°. 79/2021, CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MÉDIO PARANAPANEMA – CISMEPAR, CNPJ n°. 00.445.188/0001-81.
 Art. 2º - Determinar que a fiscal ora designada deverá:
 I - Zelar pelo fiel cumprimento do Contrato, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências 
que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do Contrato, e durante o 
seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas;
 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços 
prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, até a data de 
02/09/2022.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 14 de setembro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

Avaliação diagnóstica da educação, Prova 
Paraná será retomada nesta semana

 Pouco mais de um ano e 
meio depois da última edição, a Pro-
va Paraná será retomada em toda a 
rede estadual de ensino. De acordo 
com a Secretaria estadual da Educa-
ção e do Esporte, a edição da Prova 
Paraná 2021 será realizada em dois 
dias consecutivos: nesta quarta-feira 
(15) e quinta-feira (16), cada dia para 
um caderno, 1 e 2 respectivamente.
 Na próxima semana, o 
cenário se repete nos dias 22 e 23 
de setembro para atender o sistema 
de rodízio dos estudantes (onde for 
necessário). Em ambos os dias a 
duração da prova será de 2h30.
 A pedido de secretarias 
da Educação dos municípios, a 
aplicação da Prova Paraná para os 
estudantes do 5º ano das escolas de 
redes municipais que optaram pela 
adesão ocorrerá no período de 4 a 8 
de outubro.
 A Prova Paraná visa for-
necer informações sobre o nível de 
apropriação dos conhecimentos dos 
estudantes em relação aos conteú-
dos e às habilidades consideradas 
essenciais para a etapa de ensino 
avaliada, além de auxiliar professo-
res, equipes gestoras e pedagógicas 
na organização de ações e estraté-
gias que contribuam para o ensino e 
a aprendizagem dos estudantes.

CONTEÚDOS
 No caderno 1 serão avalia-
das as disciplinas de Língua Portu-
guesa, Língua Inglesa e Matemática 
para todos os anos, com exceção do 
5º ano, que não terá prova de Língua 
Inglesa. Do 6º ao 9º ano serão 60 
questões, sendo 26 de Língua Por-
tuguesa, 26 de Matemática e 8 de 
Língua Inglesa. Para as séries do 

Ensino Médio, são acrescidas cinco 
questões de inglês, totalizando 65 
questões no total.
 Já o caderno 2 contemplará 
as disciplinas de Ciências da Natu-
reza, História e Geografia, para os 
alunos do 5º ao 9º ano do Ensino 
Fundamental; e Ciências da Natu-
reza e Ciências Humanas para o 
Ensino Médio. São 39 questões para 
estudantes do Fundamental II, sen-
do 13 de cada disciplina (Ciências 
da Natureza, História e Geografia). 
Para os alunos do Médio serão 52 
perguntas, divididas igualmente en-
tre Ciências da Natureza e Ciências 
Humanas. A inclusão das disciplinas 
do caderno 2 é uma novidade desta 
edição da Prova Paraná, que vai 
abordar conteúdos do primeiro tri-
mestre (praticamente todo remoto).
 “A Prova Paraná não é 
uma avaliação de desempenho. É 
uma avaliação diagnóstica. É para 
entender como está a minha turma, 
o meu estudante e quais serão os 
meus passos futuros”, explica do 
diretor de Educação da Secretaria 
da Educação e do Esporte, Roni 
Miranda. “Um raio-x para a gente to-
mar as próximas medidas, entender 

quais conteúdos, e quais habilidades 
preciso voltar e aprofundar com 
meus estudantes e quais eles já 
superaram”.
 O diretor reforça a impor-
tância da participação de todos os 
estudantes para que a avaliação 
seja a mais fidedigna possível. “É 
importante que todos façam a prova 
presencialmente. Posso mandar a 
prova para casa, para o estudante 
que não está indo para a escola? Não 
é recomendado. Se o aluno não está 
indo, o pai não autoriza, chama ele, 
pelo menos, para esses dias. Pode 
fazer a prova na biblioteca, em algum 
laboratório. Somente aqueles que 
não conseguem porque têm comor-
bidade, não têm como ir para a escola 
mesmo, somente esses devem levar 
o caderno para casa, após o dia 24 
de setembro”, explica.

CORREÇÃO
 As correções serão feitas 
por professores e pedagogos das 
escolas e podem ser enviadas para 
a Secretaria da Educação até o dia 
25/09. Ela pode ser realizada  através 
do aplicativo Corrige, desenvolvido 
pela Secretaria (disponível para o 
sistema Android).
 Se o professor ou pedagogo 
não tiver aplicativo ou celular, tem ou-
tra opção, que é mandar por e-mail a 
prova. “É preciso digitalizar as provas 
por scanner e o sistema vai proces-
sar o resultado. Teremos também 
um portal para fazer o upload como 
terceira opção”, explica Gustavo 
Garbosa, diretor de Tecnologia e 
Inovação da Secretaria.
 Os resultados serão dispo-
nibilizados às escolas a partir do dia 
20 e a prova comentada no dia 24/09.
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